
 

                                                            DECRETO Nº 214/2022 

 

SUMULA: Dispõe sobre a abertura de crédito 

adicional suplementar junto ao orçamento para o 

exercício financeiro de 2022 e dá outras providências. 

 

  O Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e considerando a autorização contida no artigo 6º da Lei Municipal 

nº 1004/2021, de 25 de outubro de 2021: 

 

      D E C R E T A:     

 

 Art. 1º – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 

7.669,46 (sete mil, seiscentos e sessenta e nove reais e quarenta e seis centavos) junto ao 

orçamento geral do Município para o exercício financeiro de 2022, assim especificados: 

 

0200 – PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

02.14- Secretaria de Esporte e Lazer                                                                                                                        

27.812.1950.6.04500-Ações Esportivas para infanto-juvenil 

23 – Projeto Copacol  

2198- 33.90.30.00- Material de Consumo                                                          R$  7.669,46 

 Total                                                                                                                   R$ 7.669,46 

 Art. 2º – O recurso indicado para cobertura do crédito aberto no artigo 

anterior é proveniente de cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária: 

 

0200 – PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

02.05- Secretaria de Educação e Cultura  

13.392.1450.2.01800- Manutenção das Atividades Culturais 

23 – Projeto Copacol  

2196-33.90.30.00- Material de Consumo                                                          R$ 3.870,26 

2195-33.90.31.00- Premiações culturais, artísticas, cientificas                         R$     157,91 

 

13.392.1450.1.006- Reequipar a Secretaria de Cultura 

2197- 44.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente                                R$   3.641,29                                                                                               

Total                                                                                                                   R$  7.669,46 

 

                         Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                           Paço Municipal “Prefeito Ataliba Leonel Chateaubriand”. 

 

(Assinado e digitalmente) 

Luiz Antônio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal 
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